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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 02 DE JUNHO DE 2015.

TERÇA-FEIRA.

	Fabricio Duarte Holovka
	-  Presidente da Mesa Diretora

	Pedro Ocalxuk
	-  Vice-Presidente

	Orlando Walecki
	-  Secretário


	Agnaldo Vujanski de Jesus
	Angelo Americo Branco Chemin

	Edson Stipp
	Eunice de Fátima Bassani

	Joel Vidal de França
	Jorge Pittner

	Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk
	Luiz Acir Matos

	Sebastião Eurich
	Valdomiro Rodrigues de Lima


MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 40/2015: 

Abre uma (1) vaga de Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal do Município de Pitanga de que trata a Lei nº 1.105/2002 alterada pela Lei nº 1.287/2006, e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 43/2015: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 64/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, Sugere ao Executivo Municipal o cascalhamento ou patrolamento nas estradas da Cinco Encruzilhadas. Tal solicitação justifica-se devido as más condições das referidas vias.

Nº 65/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, Sugere ao Executivo Municipal o cacalhamento nas estradas de Boa Vista, considerando que já foi levantado as reais necessidades, bem como foi efetuado a doação das pedras pela família Schmidt.

Nº 66/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, Ratificando pedidos anteriores de colocação de lixeiras na cidade de Pitanga, considerando que não há locais para esse fim.

Nº 67/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, Sugere ao Executivo Municipal a urgência na identificação das nossas ruas, visto que na sua maioria não há como localizar as mesmas, principalmente por pessoas que vêem de outros municípios do Brasil.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Votação Única  da Emenda nº 1 (modificativa) ao projeto de lei nº 38/2015.

Votação Única da Emenda nº 2 (modificativa) ao projeto de lei nº 38/2015.

Votação Única do Projeto de Lei Ordinária nº 38/2015:

Aprova o Plano Municipal de Educação do Município de Pitanga para o decênio 2015/2025.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 29/2015:

Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, e dá outras providências.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 30/2015:

Dá nova redação aos artigos 7º e seu parágrafo único, ao parágrafo único do artigo 10, ao parágrafo único do artigo 12, ao artigo 15 e seu parágrafo único, aos artigos 17, 18 e 27 e seu parágrafo único da Lei nº 674, de 01 de junho de 1.995, e revoga o artigo 22 da mencionada Lei, dá outras providências.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 31/2015:

Altera o Capítulo IV da Lei 450 de 06 de julho de 1989, a fim regulamentar a área de preservação permanente urbana no município de Pitanga, nos termos da Lei estadual 18295/2014.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 33/2015:

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 34/2015:

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 35/2015:

Autoriza o Poder Executivo a receber, por doação, o imóvel que especifica e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 36/2015:

Dispõe sobre as parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação e de fomento, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 37/2015:

Torna obrigatório que as instituições conveniadas com  Município de Pitanga, disponibilizem site com Portal de Transparência  das aplicações das verbas recebidas mediante Termo de Parceria, da Colaboração, de Fomento e subvenções ou convênios com o Poder Público Municipal, e dá outras providências. 

Votação Única da Emenda nº 1 do Projeto de Lei Ordinária nº 39/2015:

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 39/2015:

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 1/2015:

Acrescenta ao §1º do art. 248 da Lei Complementar nº 8, de 21 de dezembro de 2009, o inciso IV, e dá outras providências.

Em única discussão e votação a moção nº 2/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus e demais subscritores, Moção de Aplauso ao Senhor Jader Vieira de Souza pelos relevantes trabalhos prestados junto ao Município de Pitanga destacando seu empenho na implantação da ARA - Associação de Recuperação dos Alcoólatras de Pitanga.  Sua perseverança e fé são responsáveis por este trabalho que se estende por mais de 30 anos, resgatando famílias de alcoolistas através das reuniões e abordagens individuais.

Jader Vieira de Souza é nascido em Ribeirão do Pinhal - PR, casado com Selma Silva de Souza. Tem 3 filhos: Jaqueline Luz, Selder  Apª Vieira de Souza e Joseane Anzolin e 5 netos: Klaudeline,  Junior, Natalia, Felipe e Fernanda. Chegou com sua família em Pitanga, em 14 de Dezembro de 1983, em busca de trabalho, vindo de São José dos Campos -SP.  Após muitas idas e vindas, estabeleceu residência em nosso município, trabalhando em uma Loja de confecções. Logo entrou na prefeitura de Pitanga, no setor da Fiscalização. Graças a seu empenho e ética foi conduzido a outros cargos como chefe de setor Tributário e da Vigilância Sanitária. Juntamente com alguns amigos, não mediu esforços para trazer para Pitanga a ARA- Associação de Recuperação dos Alcoólatras de Pitanga, através de reuniões esporádicas, embaixo de postes, no salão da igreja, até que conseguiu com doações da comunidade construir a sede própria da associação, que continua até os dias de hoje.
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